
Prefeitura Municipal de Lavras do Sul

Estado do Rio Grande do Sul
Rua Cel. Meza, 373 - Centro - Cx. Postal n.o 05 - Lavras do Sul

Fone: 55 282 -1229 - Fax : 55 282 -1267
E mail: lavras@,faruapo.com.br Cep: 97390- 000

LEI N'3.802. de 12 de maio de 2023

Autoriza a abertura de Créditos Adicionais Especiais, no valor

2.502-MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA FI-rNDAÇÃO- ASPS RS27.000,00
R$27.000,00.00.00.00.0500- SERVIÇOS DE CONSULTORIA

02.02282.511- PROGRAMA DE INCENTIVO HOSPITALAR- PROGRAMA ASSISTIR R$10.000,00
R$10.000,003 5.00.00.00.00.062 1 - sERVrÇos DE coNSULTozuA

2o Servirão de recursos paraa abeúura de créditos adicionais especiais, autorizados no art. 1o, a redução
dotações orçamentarias.

:

l0.302,0228 2.s0I-MANUTENÇÃO DAS ATTVTDA1ES DA FUNDAÇÃO
3 i3 i90.46.00.00. 00.00-05 0 1 - AUxÍLro ALTMENTAÇÃO

R$27.000,00
R$27.000,00

TIR R$10.000,00
R$ 10.000,00

do Sul, 12 de maio de2023

RS10.000,00
R$10.000,00

I

Municipal

a

I ro.goz.oz28 2.soI-MANUTENÇÃo DAS ATTvTDADES DA FTJNDAÇÃo R$10.000,00
R$10.000,003.3.90.3 s.00.00.00.00.050 1 - sERVrÇos DE CoNSULToRTA

30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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